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 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso n.º 8123/2010

Abertura de procedimento concursal de constituição de reserva 
de recrutamento para contratação em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

(Proc.º n.º 40/02 -4 (2010)
Faz -se público que por meu despacho datado de 14 de Abril de 2010, 

nos termos do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e 
de acordo com o disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e alínea b) do artigo 3.º e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
para contratação em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 21 
postos de trabalho correspondentes à carreira e categoria de: Assistente 
Operacional — Assistente Operacional

A) — 6 Assistentes Operacionais Indiferenciados
B) — 12 Assistentes Operacionais (Pedreiros)
C) — 1 Assistente Operacional (Carpinteiro de Limpos)
D) — 2 Assistentes Operacionais (Pintores)

1 — Descrição sumária das funções para as diversas áreas (con-
forme anexo do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2009 de 27 de 
Fevereiro):

“Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de com-
plexidade variáveis.

Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcio-
namento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos”.

2 — Validade do procedimento concursal: O procedimento destina-
-se à constituição de reserva de pessoal para satisfação de necessidades 
futuras desta Câmara Municipal.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. 

4 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Peniche.

5 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
Podem candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema 
de mobilidade especial (SME), que cumulativamente até ao termo do 
prazo fixado para apresentação das candidaturas satisfaçam os requisitos 
gerais e especiais, estipulados respectivamente no artigo 8.º e alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a 
seguir referidos:

5.1 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitação literária: escolaridade obrigatória nos termos dos 
artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto  -Lei n.º 538/79, de 31 
de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 31 de Dezembro de 1966, 
o 6.º ano de escolaridade para os nascidos a partir de 01 de Janeiro de 
1967 inclusive, e sendo nos termos dos artigos 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, 
de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema de Ensino), o 9.º ano de 
escolaridade para os matriculados no 1.º ano do ensino básico no ano 
lectivo de 1987 -1988 e nos anos subsequentes.

6 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro;

6.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo obrigatório, disponível na Secção de 
Recursos Humanos desta Autarquia ou na página da Internet (www.
cm -peniche.pt) e entregue pessoalmente na referida Secção, mediante 
entrega de recibo comprovativo, ou remetido pelo correio registado com 

aviso de recepção, para Câmara Municipal de Peniche, Largo do Muni-
cípio, 2520 -239 Peniche. Não se aceitam candidaturas via e -mail.

Do formulário tipo deve constar, obrigatoriamente, os seguintes ele-
mentos: Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço electrónico, caso exista);

6.3 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia de certificados relevantes para a área, fotocópia do Bilhete 
de Identidade e fotocópia do respectivo currículo;

6.4 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Peniche, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do 
certificado de habilitações e fotocópia do Bilhete de Identidade, desde 
que os referidos documentos se encontrem arquivados no respectivo 
processo individual, para tanto, deverão declará -lo no requerimento;

6.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 5.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações;

8 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de selecção a utilizar:
Prova Prática de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas necessárias ao 
exercício das funções. Na prova de conhecimentos é adoptada a escala 
de valoração de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, tendo 
a mesma carácter eliminatório do procedimento para os candidatos que 
obtiverem valoração inferior a 9,500 valores.

De realização colectiva, avaliada nos seguintes parâmetros: percepção 
e compreensão da tarefa; qualidade de realização; celeridade na execução 
e grau de conhecimentos técnicos demonstrados.

10 — Conforme despacho do signatário de 14 de Abril de 2010 e 
o constante no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e 
do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro), este 
procedimento foi considerado de carácter urgente, pelo que se utilizará 
como único método de selecção a Prova de Conhecimentos Prática, com 
uma ponderação de 100 %, sendo que:

CF = 100 % PC

11 — Conforme o ponto n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, quando os 
candidatos, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encon-
trem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
actividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento foi publicitado, o método de selecção a utilizar, 
se os candidatos não o afastarem, mediante declaração escrita no formu-
lário de candidatura, será a avaliação curricular, nos termos constantes 
do meu despacho de 14 de Abril de 2010.

12 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

13 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o preceitu-
ado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a) b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Peni-
che e disponibilizada na sua página da Internet (www.cm -peniche.pt).

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas nas alíneas a) b) d) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro. Os candidatos podem pronunciar-
-se sobre o procedimento em causa na fase inicial da apreciação de 
candidaturas ou posteriormente à publicitação da Lista Unitária Final 
Provisória através de formulário tipo obrigatório, facultado na Secção 
de Recursos Humanos ou disponível no anteriormente mencionado 
endereço electrónico.
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14 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do 
n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recruta-
mento inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar 
a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego pública 
constituídas por tempo indeterminado, ou se encontrem colocados 
em situação de mobilidade especial. Tendo em conta os princípios de 
racionalização e eficiência que devem presidir à actividade munici-
pal, no caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto na alínea anterior, deverá proceder  -se 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, conforme meu despacho datado 
de 14 de Abril de 2010.

15 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a Câmara Municipal de Peniche e terá lugar 
imediatamente após a publicação no Diário da República da Lista de 
Homologação Final.

16 — Período Experimental: Conforme artigo 77.º da Lei n.º 59/2008 
de 11 de Setembro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

18 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de reserva de lugares, os candidatos com deficiência devem 
juntar ao formulário de candidatura, atestado de incapacidade, com o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. Nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no Procedimento 
Concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

19 — Conforme FAQ n.º 4 da DGAEP, relativa aos Procedimentos 
Concursais: A consulta escrita é dirigida à Direcção -Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público, que assegurará, transitoriamente, a 
realização do procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento em entidade centralizada.

Porém, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Indicação de quem não pode ser candidato: Não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se en-
contrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Peniche idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
da Internet da Câmara Municipal de Peniche e por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

22 — Composição do júri:
Presidente do Júri: Engenheiro Francisco Manuel Ferreira da Silva, 

Director do Departamento de Obras Municipais;
Vogais efectivos: Engenheiro José Agostinho Saldanha Coelho e 

Silva, Chefe da Divisão de Gestão de Empreitadas e Infra -estruturas 
e Dr.ª Margarida Isabel Marcelino Cândido, técnica superior (Psi-
cóloga Social e das Organizações, destacada em Recursos Huma-
nos);

Vogais suplentes: Dr. José Nicolau Nobre Ferreira, Director do De-
partamento de Administração e Finanças e Engenheira Filipa Dias Clara, 
técnica superior (Engenharia Civil).

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

Paços do Município de Peniche, 15 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, António José Ferreira Sousa Correia Santos.
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 MUNICÍPIO DE PINHEL

Aviso n.º 8124/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira técnica 

superior do mapa de pessoal do município de Pinhel
Para efeitos do disposto no artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, conjugado com o artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, torna -se público que na sequência dos meus despachos 
n.os 56,59,63,64/2010, de 09 de Março, e deliberação da Câmara Muni-
cipal de 19 de Março de 2010, se encontra aberto procedimento concur-
sal na modalidade de relação jurídica de emprego público, por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho 
em epígrafe, constantes do Mapa de Pessoal aprovado, e não ocupados:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Identificação dos postos de trabalho — Quatro postos de trabalho 
para a Carreira e Categoria de Técnico Superior que se caracterizam 
pelo desempenho das seguintes funções: funções consultivas, de estudo, 
planeamento, elaboração de pareceres e projectos, com responsabilidade 
e autonomia com enquadramento superior qualificado, grau de com-
plexidade 3, conforme previsto na alínea c) do n.º 1, do artigo 44.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 1, do ar-
tigo 51.º, da mesma lei, e áreas de actividade constantes do Mapa de 
Pessoal aprovado e que a seguir se indicam:

Referência 1 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior, Licenciatura em Engenharia do Ambiente. Área de acti-
vidade: Espaços Verdes e Ambiente.

Referência 2 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior, Licenciatura em Economia. Área de actividade: Secção 
de Contabilidade.

Referência 3 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior, Licenciatura em Administração Regional e Autárquica. 
Área de actividade: Sector Administrativo  -Águas

Referência 4 -Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior, Licenciatura em Geologia (Ramo científico). Área de 
Actividade: Topografia, cartografia e desenho.

3 — Local de trabalho: Área do Município de Pinhel.
4 — Posição remuneratória: Tendo em conta o que dispõe o artigo 55.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do traba-
lhador recrutado é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública (Câmara Municipal de Pinhel) e terá lugar, imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, Convenção Internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Tendo em conta o que dispõe o n.º 6, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, no cumprimento dos princípios constitucionais de 
economia eficácia e eficiência da gestão da Administração Pública, 
e conforme deliberado pela Câmara Municipal em 19 de Março de 
2010, podem ser admitidos ao concurso candidatos que tenham uma 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

7 — Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento;

8 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, obri-
gatoriamente, através de formulário tipo, nos termos do artigo 51.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, publicado por Despacho 
n.º 11321/2009, na 2.ª série do Diário da República n.º 89, de 8 de 
Maio, que se encontra disponível na Secção de Recursos Humanos da 




